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DADOS E INFORMAÇÕES DA OSC

NOME DA PARCERIA: “NÚCLEO DE EMPREENDEDORISMO GIRASSOL - NEG”

NOME DA OSC: INSTITUTO INCLUSAO DE DESENVOLVIMENTO E PROMOCAO SOCIAL

ENDEREÇO COMPLETO: Quadra Qno 16 Cj C Lt 18 S/N •

CNPJ: 05.475.759/0001-44

RA: Ceilandia Norte (ceilandia) UF: DF CEP: 72.260-683

SITE, BLOG, OUTROS: https://institutoinclusao.org.br/

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL: NATANAEL DA MARCENA COSTA

CARGO: PRESIDENTE

RG: Órgão expedidor: CPF: ***.033.561-**

ACOMPANHAMENTO DA PARCERIA

RESPONSÁVEL PELO ACOMPANHAMENTO DA PARCERIA: NATANAEL DA MARCENA COSTA

FUNÇÃO NA PARCERIA: PRESIDENTE

CPF: ***.033.561-** RG: Órgão expedidor:

TELEFONE:

EMAIL DO RESPONSÁVEL:

VALOR TOTAL

R$ 1.464.356,52 (UM MILHÃO, QUATROCENTOS E SESSENTA E QUATRO MIL, TREZENTOS E CINQUENTA E SEIS REAIS E
CINQUENTA E DOIS CENTAVOS)

TÍTULO DO PROJETO

“NÚCLEO DE EMPREENDEDORISMO GIRASSOL - NEG”

PERÍODO DE EXECUÇÃO

INÍCIO: 30-04-2024 TÉRMINO: 30-09-2025

OBJETO

Executar o projeto “Núcleo de Empreendedorismo Girassol - NEG”, que visa incubar dois negócios de impacto social nas áreas de
gastronomia e produção têxtil, disponibilizando alternativas sustentáveis ​​para a entrada e permanência nestes segmentos do mercado
de empreendedorismo para  100 adolescentes  de  14  a  17  anos  da  RA Ceilândia  e  RA Sol  Nascente;  cujas  atividades  e  finalidades  são
voltadas à política de promoção, proteção, garantia e defesa dos direitos humanos da criança e do adolescente, a serem executadas na
QNO 16, Conjunto C, Lote 18, Ceilândia/DF.

APRESENTAÇÃO

A instituição proponente possui significativa experiência prévia no atendimento das demandas própria da garantia dos direitos da criança
e do adolescente, a exemplo da execução de Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV), o qual executou como
instituição parceira a oferta de serviços para adolescentes de 15 a 17 anos entre os anos de 2015 e 2017, por meio do Centro de
Juventude, em Ceilândia,  território de abrangência dessa proposta de trabalho,  além da RA da Estrutural,  também beneficiada com os
trabalhos.

Também possui longa experiência em trabalho com a comunidade de Ceilândia, estando desde 2018 e seguindo até 2023 à frente da
gestão das casas de passagens para pessoas em situação de rua nas RA’s de Ceilândia, São Sebastião e Taguatinga. Especificamente a
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casa de passagem de São Sebastião acolhe as famílias em situação de rua e promove ações de cuidado, desenvolvimento e promoção
social para esse público, incluindo o cuidado especial com crianças e adolescentes. Da mesma maneira, acolhe mulheres com crianças na
unidade de Ceilândia, onde implanta o mesmo processo de acolhimento e desenvolvimento para esse público, com especial atenção à
proteção dos direitos das crianças e adolescentes.

Junto ao CDCA, realizou o projeto Girassol, entre 2018 e 2019, uma iniciativa do Instituto Inclusão de Desenvolvimento e Promoção Social
–  IIDPS  para  promover  alternativas  de  acesso  à  cultura,  lazer,  esporte  e  formação  para  a  vida  profissional  a  crianças  e  adolescentes
residentes na Ceilândia e em São Sebastião.  O projeto teve como objetivo atender até 200 crianças e adolescentes nas cidades de
Ceilândia e São Sebastião, além de formação e capacitação de 40 jovens para fortalecimento de fóruns de crianças e adolescentes,
totalizando 240 atendimentos no Projeto.

O  projeto  partiu  do  princípio  de  que  o  acesso  a  oportunidades  de  desenvolvimento  pessoal  é  o  principal  diferencial  que  define  uma
trajetória de sucesso para a criança e para o adolescente que cresceu em áreas de reconhecida vulnerabilidade social. Quando há
oportunidades que incentivam o sujeito a descobrir  suas próprias potencialidades e proporcionam novas vivências que não foram
estimuladas previamente, as histórias individuais e coletivas se ajustam na direção de uma trajetória livre de violência e rica em
aprendizado e superação.  O projeto Girassol, por meio da orientação e estímulo ao aprendizado coletivo e ao desenvolvimento de novos
valores alicerçados no esporte, na cultura e na preparação para o mercado de trabalho, proporcionou a crianças e adolescentes das
cidades de Ceilândia e São Sebastião novas alternativas para desenhar suas próprias histórias de sucesso e superação. 

O projeto foi realizado ao longo de 12 meses e atuou nas áreas de (i) Iniciação ao esporte: grupos de formação em futebol e jiu jitsu;  (ii)
Formação cultural: foco em iniciação musical (percussão e violão) e dança; (iii) Preparação para o mercado de trabalho: formação básica
em  pacote  office,  orientação  sobre  onde  e  como  buscar  colocação  em  mercado  de  trabalho  e  desenvolvimento  de  habilidades  de
mercado (formação em corte e costura); (iv) Formação para fortalecimento de fóruns de crianças e adolescentes.

O projeto Girassol foi uma iniciativa de muito sucesso que preparou o IIDPS para a proposição qualificada do presente projeto.

Junto  a  esse  mesmo  financiador,  o  IIDPS  executa  o  Projeto  Núcleo  de  Atendimento  Girassol  –  NAG,  cujo  objetivo  geral  é  promover
ampliação e democratização dos serviços públicos de atendimento e cuidado à saúde mental de crianças e adolescentes em situação de
vulnerabilidade  residentes  em  Ceilândia  e  Samambaia.  De  maneira  específica,  o  projeto  almeja  trabalhar  nos  seguintes  desafios
relacionados  à  saúde  mental  da  criança  e  do  adolescente  das  regiões  de  Ceilândia  e  Samambaia:

▪ Necessidade de ações de orientação, acolhimento e promoção do atendimento às diversas demandas que afetam a saúde física,
psicológica e mental de crianças e adolescentes;

▪ Necessidade de ações de prevenção, atenção, tratamento ou fortalecimento de vínculos de crianças e adolescentes usuários de
substâncias psicoativas e/ou dependência química;

▪ Necessidade de ações de orientação ao planejamento familiar, educação sexual e prevenção da gravidez na adolescência;

▪ Necessidade de ações de prevenção e enfrentamento à automutilação e tentativas de suicídio;

▪ Necessidade de ações de orientação, acolhimento e promoção do atendimento a crianças e adolescentes com transtornos alimentares.

Serão atendidas 100 crianças/adolescentes no âmbito do projeto,  ratificando a grande experiência e expertise no trabalho da garantia
dos direitos do público-alvo desse projeto nas regiões de abrangência sugeridas.

JUSTIFICATIVA

A  adolescência,  ao  mesmo  tempo  que  é  um  momento  de  autoafirmação  do  sujeito,  constitui  um  período  de  muita  expectativa
relacionada ao processo de entrada no mercado de trabalho. A gradual passagem para a vida adulta traz alguns dilemas vividos quase de
maneira precoce pelos adolescentes, a exemplo das preocupações com a disponibilidade de vagas de trabalho e a capacidade de
reprodução  social  da  família,  além  das  preocupações  em  obter  a  qualificação  profissional  necessária  para  ter  um  futuro  profissional
profícuo.

Dados do IBGE apontam que, no primeiro trimestre deste ano, a taxa de desemprego dos brasileiros entre 14 e 17 anos era de 36,4% —
ou seja, mais de um terço dessa população estava sem emprego. Para aqueles entre 18 e 24 anos, as taxas caem um pouco, para 22,8%,
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embora ainda sigam preocupantes.

No  que  diz  respeito  às  especificidades  das  RA’s  de  Ceilândia  e  de  Sol  Nascente,  é  sabido  que  são  muitos  os  marcadores  de
vulnerabilidade  social  que  dificultam  ainda  mais  o  processo  de  transição  da  adolescência  para  a  vida  adulta  desses  indivíduos.  O
aprofundamento da situação de pobreza entre as famílias de menor poder aquisitivo, aliado ao estreitamento das oportunidades do
mercado de empregabilidade formal, levou as comunidades a um processo de informalidade cada vez mais acentuado, nos quais
prevalecem relações  precárias  de  trabalho  e  pouca  ou  nenhuma garantia  de  seguridade  social.  Por  outro  lado,  perfis  mais  criativos  e
empreendedores acabaram ganhando mais espaço para se desenvolver em determinados mercados, embora sem apoio institucional do
Estado.

Considerando esses fatores, o IIDPS pretende aproveitar a vocação de trabalho, criatividade e inovação da comunidade e do território de
Ceilândia e Sol Nascente para impulsionar negócios de impacto social, com o devido apoio do Estado e das políticas de proteção e
garantia aos direitos de crianças e adolescentes. O Núcleo de Empreendedorismo Girassol – NEG se propõe a incubar dois negócios de
impacto social para abrir espaço e oportunidade produtiva ao adolescente e ao jovem da região. O projeto atenderá 100 adolescentes
entre 14 e 17 anos com um robusto projeto de negócio de impacto social, o NEG não só quer resgatar a capacidade de sonhar com um
futuro digno aos adolescentes de Ceilândia e Sol Nascente como quer, com uma metodologia inovadora, valorizar a criatividade, o
espírito empreendedor local, por meio de um projeto sustentável do ponto de vista do impacto social e da capacidade de geração de
desdobramentos econômicos positivos em nível local.

DESCRIÇÃO DO PROJETO

Período de Execução Total do Projeto: 16 meses (04 de obra + 12 de atividades técnicas)

Local de Execução do Projeto (Endereço): QNO 16, Conjunto C, Lote 18, Ceilândia/DF. CEP: 72.260-683. Linha de ação do Edital (a mesma
informada no formulário de inscrição):

▪ 2.2 Fortalecimento Institucional  por meio de construção, reforma e aquisição de bens permanentes:  2.2.1 Adequação, reforma,
ampliação e/ou construção de estruturas que viabilizem a complementação do atendimento de crianças e adolescentes;

▪ 2.7 Enfrentamento ao trabalho infantil e promoção do acesso de adolescentes ao mundo do trabalho; 2.7.2 Educação pelo trabalho, por
meio de projetos de aprendizagem, com base na Lei do Aprendiz nº 10.097/00 e suas alterações, que permitam a formação técnica
profissional e metódica de adolescente entre 14 e 18 anos de idade, dentro dos princípios da proteção integral do adolescente garantidos
pela legislação brasileira, bem como apoio ao acesso ao mercado de trabalho e geração de renda 

▪ 2.10 Acolhimento institucional e familiar:

4.1 Objetivos do Desenvolvimento Sustentável (ODS) que o projeto busca efetivar

▪ ODS 8. Promover o crescimento econômico sustentado, inclusivo e sustentável, emprego pleno e produtivo e trabalho decente para
todas e todos 8.3 Promover políticas orientadas para o desenvolvimento que apoiem as atividades produtivas, geração de emprego
decente,  empreendedorismo, criatividade e inovação, e incentivar a formalização e o crescimento das micro,  pequenas e médias
empresas, inclusive por meio do acesso a serviços financeiros

▪ ODS 4. Assegurar a educação inclusiva e equitativa e de qualidade, e promover oportunidades de aprendizagem ao longo da vida para
todas e todos

4.4 Até 2030, aumentar substancialmente o número de jovens e adultos que tenham habilidades relevantes, inclusive competências
técnicas e profissionais, para emprego, trabalho decente e empreendedorismo

As ações dos projetos alinhadas com os ODS: promoção de educação para o trabalho, com foco no empreendedorismo, criatividade e
inovação, por meio do fomento de negócios de impacto social no território de atuação.

4.2 Diretrizes do Plano Decenal dos Direitos Humanos de Crianças e Adolescentes do Distrito Federal que o projeto busca efetivar:

▪ DIRETRIZ 3 – Garantir Serviços Públicos com Qualidade nos Territórios de Maior Vulnerabilidade Estratégia: Fortalecimento da rede local
de serviços (órgãos governamentais e nãogovernamentais) em cada território, com ampliação dos serviços públicos nos territórios de
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maior vulnerabilidade

▪ DIRETRIZ 4 – Assegurar o Acesso de Crianças e Adolescentes à Políticas com Qualidade e Universalidade

Estratégia: Acompanhamento do aspecto qualitativo do atendimento às crianças e adolescentes pelas políticas públicas para garantir seu
desenvolvimento integral

As ações do projeto que se alinham às diretrizes do Plano Decenal dos Direitos Humanos de Crianças e Adolescentes do Distrito Federal
consistem na ampliação e diversificação do atendimento ao público de adolescentes nas RA’s de maior vulnerabilidade.

CONTRAPARTIDA

5.1 Não será exigida contrapartida da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL.

METODOLOGIA DAS AÇÕES

Vide plano de trabalho anexo

DETALHAMENTO DAS METAS E INDICADORES

META 1: Ampliar capacidade instalada de atendimento – Reforma Sede do IIDPS (01) - Reformar
sede do IIDPS/ Aquisição de mobiliário e equipamentos para salas de aula e áreas de atividades
- Capacidade de atendimento de crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade no DF
ampliada.

Forma de Execução

Reformar sede do IIDPS /e Relatório de Entrega de Obra: Contratação de Pessoa Juridica do ramos da contraução civil para realizar o
Serviços.
Aquisição de mobiliário:  Aquisição de  equipamentos para salas de aula e áreas de atividades 

Definição dos Meios/Parâmetros para Aferição

Relatório de Entrega de Obra.  
Aquisição de  equipamentos para salas de aula e áreas de atividades . 

META 2: Selecionar participantes das turmas do NEG (100)

Forma de Execução

Contratação de design para criar identidade visual para o projeto
Contratação de empresa de marketing digital
Contratação de equipe de RH
Realizar captação de participantes junto ao SGD
Contratar contabilidade para o projeto
Selecionar 100 adolescentes entre 14 e 17 anos

Definição dos Meios/Parâmetros para Aferição
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ATIVIDADES DA META
Contratação de design para criar identidade visual para o projeto
Contratação de empresa de marketing digital
Contratação de equipe de RH
Realizar captação de participantes junto ao SGD
Contratar contabilidade para o projeto
Selecionar 100 adolescentes entre 14 e 17 anos

RESULTADO MEIOS
Criar identidade visual do projeto
Elaborar estratégias de marketing e divulgação das turmas;
Grupos do NEG formados e aptos a iniciar atividades de formação

MEIOS DE VERIFICAÇÃO
Livro de identidade visual apresentado
Relatório de peças e publicações apresentado trimestralmente
7 profissionais contratados participando da captação de Realizar captação de participantes participantes par o projeto
apresentação de nota fiscal e transferência mensal 
Lista de matrículas

META 3: Desenhar Planos e Incubar Negócios de Impacto Social (02)

Definição dos Meios/Parâmetros para Aferição

TIVIDADES DA META

Compra de insumos para manutenção de área de atividades 
Compra de insumos para acompanhamento administrativo e oficinas
Compra de camisas do Projetos
Contratar consultoria especializada para elaborar Planos de Negócio com dois focos: i) gastronomia e ii) produção têxtil
Executar as atividades dos Planos de Negócios para ambos os focos (gastronomia e produção têxtil) – Módulos de aprendizagem
técnica
Horas de oficineiros culinária e fotográficos COSTURA 
Horas de palestrantes/consultores
Contratação de empresa para entrega de lanche individual
Entrega de cestas básicas para famílias dos participantes - Pagamento de contas fixas do projeto

RESULTADO MEIOS 

Planos  de  negócio  elaborados  com  foco  na  sustentabilidade  das  propostas  e  capacidade  de  sobrevivência  no  mercado
empreendedor local
Aprendizagem técnica necessária aos negócios adquirida pelos atendidos

MEIOS DE VERIFICAÇÃO

Insumos comprados e notas fiscais emitidas e pagas.
Camisas compradas e nota fiscal emitida e paga
Planos de Negócios criados; 
- Notas fiscais de serviços emitidas e pagas
Listas de frequência e registros 
Lanches entregues de acordo com a frequência e notas fiscais emitidas e pagas.
Listas de entrega de cestas básicas assinadas e notas fiscais emitidas e pagas.
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- faturas apresentadas e pagas

META 4: Encerramento do Projeto

UNIDADES/PúBLICOS-ALVO

ADOLESCENTES - AMBOS OS SEXOS - 13 A 17 ANOS - NÃO SE APLICA

Região Administrativa: CEILÂNDIA (RA IX) - SOL NASCENTE/PÔR DO SOL (RA XXXII)

Definição dos Meios/Parâmetros para Aferição

ATIVIDADES DA META
Lançamento de marcas dos negócios de impacto social 
Contratar empresa para monitoramento e avaliação do Projeto
Certificações aos participantes 
Eventos temáticos (desfiles e buffet para demonstração de produção)
Divulgação de estratégias de continuidade

RESULTADO MEIOS
Adolescentes certificados e aptos a dar continuidade aos negócios de impacto social após encerramento do projeto  

MEIOS DE VERIFICAÇÃO
- Registros fotográficos e listas de presença;
- Notas fiscais de serviços emitidas e pagas

CLASSIFICAÇÕES ECONÔMICAS AVULSAS

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: OBRAS E INSTALAÇÕES

Item Descrição Qtd Item UN Vlr Unit Valor Total

1
REFORMAR SEDE DO IIDPS
Reformar sede do IIDPS

1,00 SERVIÇO 349.478,69 R$ 349.478,69

2
RETENÇÃO FORNECEDORES
PAGAMENTO SOBRE RETENÇÃO FORNECEDORES

0,00 0,00 R$ 0,00

R$ 349.478,69

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: CUSTEIO/SERVIÇOS DE TERCEIROS

Item Descrição Qtd Item UN Vlr Unit Valor Total

3

CONTRATAÇÃO DE DESIGN PARA CRIAR
IDENTIDADE VISUAL PARA O PROJETO
Contratação de design para criar identidade visual para
o projeto

1,00 SERVIÇO 7.900,00 R$ 7.900,00

R$ 7.900,00

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: MATERIAL DE CONSUMO/MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS
IMÓVEIS/INSTALAÇÕES
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Item Descrição Qtd Item UN Vlr Unit Valor Total

4

AQUISIÇÃO DE MOBILIARIO E EQUIPAMENTOS
PARA SALAS DE AULA E AREAS DE ATIVIDADES
AQUISIÇÃO DE MOBILIARIO E EQUIPAMENTOS PARA
SALAS DE AULA E AREAS DE ATIVIDADES

1,00 UNIDADE 132.589,70 R$ 132.589,70

R$ 132.589,70

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: MATERIAL DE CONSUMO/MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUÇÃO DE
HIGIENIZAÇÃO

Item Descrição Qtd Item UN Vlr Unit Valor Total

5
COMPRA DE INSUMOS PARA MANUTENÇÃO DE
AREA DE ATIVIDADES

1,00 UNIDADE 6.155,95 R$ 6.155,95

6
COMPRA DE INSUMOS PARA MANUTENÇÃO DE
AREA DE ATIVIDADES

1,00 UNIDADE 6.273,95 R$ 6.273,95

R$ 12.429,90

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: MATERIAL DE CONSUMO/MATERIAL DE EXPEDIENTE

Item Descrição Qtd Item UN Vlr Unit Valor Total

7
COMPRA INSUMOS PARA ACOMPANHAMENTO
ADMINISTRATIVO E OFICINAS

1,00 UNIDADE 46.880,63 R$ 46.880,63

R$ 46.880,63

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: OUTROS

Item Descrição Qtd Item UN Vlr Unit Valor Total

8 CMPRAS DE CAMISETAS DO PORJETO 1,00 UNIDADE 15.120,00 R$ 15.120,00

R$ 15.120,00

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Item Descrição Qtd Item UN Vlr Unit Valor Total

9
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE MARKETING
DIGITAL

1,00 UNIDADE 3.100,00 R$ 3.100,00

10
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE MARKETING
DIGITAL

1,00 UNIDADE 6.200,00 R$ 6.200,00

11
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE MARKETING
DIGITAL

3,00 UNIDADE 9.300,00 R$ 27.900,00

R$ 37.200,00

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: CUSTEIO/SERVIÇOS DE TERCEIROS

Item Descrição Qtd Item UN Vlr Unit Valor Total

12 CONTRATAR CONTABILIDADE PARA PROJETO 4,00 UNIDADE 4.500,00 R$ 18.000,00

R$ 18.000,00
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CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: OUTROS

Item Descrição Qtd Item UN Vlr Unit Valor Total

13

BENEFICIOS
1- Bem estar

2- plano odontologico 

3- paft

4- Seg vida

5,00 UNIDADE 12.197,35 R$ 60.986,75

R$ 60.986,75

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: OUTRAS ATIVIDADES

Item Descrição Qtd Item UN Vlr Unit Valor Total

14 HORAS PALESTRANTES/CONSULTORES 1,00 UNIDADE 17.100,00 R$ 17.100,00

15 HORAS PALESTRANTES/CONSULTORES 1,00 UNIDADE 30.400,00 R$ 30.400,00

R$ 47.500,00

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: CUSTEIO/SERVIÇOS DE TERCEIROS

Item Descrição Qtd Item UN Vlr Unit Valor Total

16
CONTRATAR HORAS TECNICAS PARA
MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DO PROJETO

4,00 UNIDADE 11.875,00 R$ 47.500,00

R$ 47.500,00

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: TELEFONIA FIXA E MÓVEL - PACOTE DE COMUNICAÇÃO DE DADOS

Item Descrição Qtd Item UN Vlr Unit Valor Total

17

PAGAMENTOS FIXO AGUA /LUZ /INTERNET /
TELEFONE FIXO
PAGAMENTOS FIXO AGUA /LUZ /INTERNET / TELEFONE
FIXO 

4,00 UNIDADE 3.600,00 R$ 14.400,00

R$ 14.400,00

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: OUTROS

Item Descrição Qtd Item UN Vlr Unit Valor Total

18
ENTRAGA DE CESTAS BASICAS PARA FAMILIAS
DOS PARTICIPANTES

1,00 UNIDADE 6.150,00 R$ 6.150,00

19
ENTRAGA DE CESTAS BASICAS PARA FAMILIAS
DOS PARTICIPANTES

1,00 UNIDADE 12.300,00 R$ 12.300,00

20
ENTRAGA DE CESTAS BASICAS PARA FAMILIAS
DOS PARTICIPANTES

3,00 UNIDADE 18.450,00 R$ 55.350,00

R$ 73.800,00

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO
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Item Descrição Qtd Item UN Vlr Unit Valor Total

21
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ENTREGAR KIT
LANCHE

1,00 UNIDADE 5.842,00 R$ 5.842,00

22
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ENTREGAR KIT
LANCHE

1,00 UNIDADE 16.100,00 R$ 16.100,00

23
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ENTREGAR KIT
LANCHE

3,00 UNIDADE 22.264,00 R$ 66.792,00

R$ 88.734,00

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: CUSTEIO/SERVIÇOS DE TERCEIROS

Item Descrição Qtd Item UN Vlr Unit Valor Total

24 HORAS OFICINEIROS CULINARIA/COSTURA 2,00 UNIDADE 76.800,00 R$ 153.600,00

R$ 153.600,00

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: OBRAS E INSTALAÇÕES

Item Descrição Qtd Item UN Vlr Unit Valor Total

25
BDI OBRA
BDI OBRA

1,00 UNIDADE 87.369,69 R$ 87.369,69

R$ 87.369,69

TOTAL GERAL: R$ 1.193.489,36

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

FONTE PROGRAMA DE TRABALHO

370 - REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS DE FUNDOS
(EXERCÍCIOS ANTERIORES)

14.243.6211.9078.0016

TIPO NATUREZA DE
DESPESAS VALOR

GDF
C: 335043
I: 445042

R$ 1.464.356,52

CONTA BANCÁRIA: BRB - BANCO DE BRASÍLIA S.A. • AGÊNCIA: 00043 • CONTA: 062147 7

PARCELA MÊS/ANO VALOR DA PARCELA

1 05-2024 R$ 489.968,39

2 08-2024 R$ 368.002,65

3 04-2025 R$ 153.327,75

4 07-2025 R$ 253.383,70

5 10-2025 R$ 153.327,75

6 01-2026 R$ 46.346,28

TOTAL PARCELAS: R$ 1.464.356,52
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
https://parcerias.df.gov.br/consulta/arquivos_assinados/chave/319e34e4ff4d8f3f71f3f2826b7a9028

_________________________________________________________________________
TAMIRES DE SOUZA OLIVEIRA

TESOUREIRO(A) DA OSC


